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LEt MUN|CIPAL No 0346/2015

DISPÔE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO/REDUÇÃO ENTRE
DorAÇôES DE FoNTES DE RECURSos oireRerures
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,

O Povo do Município de lbiracatu/tt/G, por seus representantes na

Câmara Municipal, aprova e eu Prefeito t\/unicipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 20 - Esta Lei retroage seus efeitos a partir de 0110112015

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário

lbiracatu/MG, 15 de Dez b de 2015.
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Art. ío - Fica autorizado o município de lbiracatu realizar a utilização de

crédito suplementar por redução parcial ou total de dotaÇões, com fonte de recursos

diferentes, nos mesmos percentuais autorizados na Lei Orçamentária Anual.


